
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1109/21, 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Retifica Decreto, e contém 
outras providências"". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, 
ESTADO DE GOIÁS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Retificar o Decreto de nº 1063/21 de 02 de Junho de 2021; 
que "Nomeia Comissão Técnica de Avaliação e contém outras providências"; 

Onde se lê: Fica nomeada a Comissão, composta pelos servidores: 
SELMO RIBEIRO DA SILVA NETO, Diretor Geral , LARA PATRICIA 
SANDRE, Analista de Sistemas Legislativo, PAULO HENRIQUE GARCIA 
ANDRADE, Coordenador de Serviços Administrativos, para, sob a 
Presidência do primeiro, constitui a Comissão Técnica de Avaliação da 
Câmara Municipal de Quirinópolis, a partir da presente data. 

Leia-se: Fica nomeada a Comissão, composta pelos servidores: 
NELSON AMBROSIO DE SOUZA JUNIOR, Assessor Especial, LARA 
PATRICIA SANDRE, Analista de Sistemas Legislativo, PAULO HENRIQUE 
GARCIA ANDRADE, Coordenador de Serviços Administrativos, para, sob a 
Presidência do primeiro, constitui a Comissão Técnica de Avaliação da 
Câmara Municipal de Quirinópolis, a partir da presente data. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da 
Estado de Goiás, aos 27 dias do mê 
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